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Aviso n.o 2/98

Por ordem superior se torna público que foi depo-
sitada uma nota junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas, em 25 de Julho de 1997, relativa à objecção
formulada por Portugal a uma reserva da Argélia à Con-
venção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Dis-
criminação contra as Mulheres.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Dezembro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, João José Gomes Cae-
tano da Silva.

Aviso n.o 3/98

Por ordem superior se torna público que a Alemanha,
a Áustria, a Finlândia e a Noruega formularam as objec-
ções que se incluem em relação à declaração feita pelo
Paquistão aquando da sua adesão à Convenção sobre
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra
as Mulheres, de 1979, e que a Alemanha fez a objecção
que se inclui às reservas da Argélia aquando da sua
adesão à dita Convenção.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Dezembro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, João José Gomes Cae-
tano da Silva.

Aviso n.o 4/98

Por ordem superior se torna público que o Quirguis-
tão depositou, em 5 de Setembro de 1997, o instrumento
de adesão à Convenção Internacional sobre a Elimi-
nação de Todas as Formas de Discriminação Racial,
aberta à assinatura em Nova Iorque em 7 de Março
de 1966.

Portugal é parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para adesão, pela Lei n.o 7/82, publicada no Diário da
República, 1.a série, n.o 99, de 29 de Abril de 1982,
tendo depositado a sua carta de confirmação e adesão
em 24 de Agosto de 1982, conforme aviso publicado
no Diário da República, 1.a série, n.o 233, de 8 de Outubro
de 1982.

Nos termos do artigo 19 (2), a Convenção entrou
em vigor para o Quirguistão no 30.o dia após a data
do depósito do respectivo instrumento, ou seja, a 5 de
Outubro de 1997.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 19 de Dezembro de 1997. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 5/98

Por ordem superior se torna público que a República
Federal da Jugoslávia depositou, em 17 de Novembro
de 1997, o instrumento de ratificação do Protocolo res-
peitante ao Acordo de Madrid Relativo ao Registo Inter-
nacional de Marcas, adoptado em Madrid, em 27 de
Junho de 1989 [Protocolo de Madrid (1989)].

O referido Protocolo entrará em vigor, para a Repú-
blica Federal da Jugoslávia, em 17 de Fevereiro de 1998.

Este Protocolo foi aprovado, para ratificação, por Por-
tugal nos termos do Decreto n.o 31/96, de 25 de Outubro,

tendo sido depositado o correspondente instrumento em
20 de Dezembro de 1996, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 22, de 27 de Janeiro
de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

Aviso n.o 6/98

Por ordem superior se torna público que a República
Federal Democrática da Etiópia depositou, em 19 de
Novembro de 1997, o instrumento de adesão à Con-
venção Que Institui a Organização Mundial da Proprie-
dade Intelectual, concluída em Estocolmo em 14 de
Julho de 1967.

A referida Convenção entrará em vigor, para a Repú-
blica Federal Democrática da Etiópia, em 19 de Feve-
reiro de 1998.

Esta Convenção foi aprovada, para ratificação, por
Portugal nos termos do Decreto n.o 9/75, de 14 de
Janeiro, tendo sido depositado o correspondente ins-
trumento em 27 de Janeiro de 1975, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 63, de
15 de Março de 1975.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

Aviso n.o 7/98

Por ordem superior se torna público que o Quirguis-
tão depositou, em 5 de Setembro de 1997, o instrumento
de adesão à Convenção contra a Tortura e Outras Penas
ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes,
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em
10 de Dezembro de 1984.

Portugal é parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/88, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 118, de 21 de Maio de 1988, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 9 de Feve-
reiro de 1989, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 128, de 5 de Junho de 1989.

Nos termos do artigo 27 (2), a Convenção entrou
em vigor para o Quirguistão no 30.o dia após a data
do depósito do respectivo instrumento, ou seja, a 5 de
Outubro de 1997.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 19 de Dezembro de 1997. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 8/98

Por ordem superior se torna público que a República
da Guiné-Bissau depositou, em 12 de Setembro de 1997,
o instrumento de adesão ao Tratado de Cooperação
em Matéria de Patentes (PCT), concluído em Wash-
ington em 19 de Junho de 1970.

O referido Tratado entrou em vigor, para a República
da Guiné-Bissau, em 12 de Dezembro de 1997.
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Esta Convenção foi aprovada, para adesão, por Por-
tugal nos termos do Decreto n.o 29/92, de 25 de Junho,
tendo sido depositado o correspondente instrumento em
24 de Agosto de 1992, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 235, de 12 de Outubro
de 1992.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 5/98

de 12 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 193-A/97, de 29 de Julho, esta-
belece a reprivatização, em duas fases, da totalidade
do capital social da SETENAVE — Estaleiros Navais
de Setúbal, S. A.

Por forma a permitir aos potenciais trabalhadores e
pequenos subscritores adquirentes de acções da SETE-
NAVE uma tomada de consciência do seu interesse em
aderir ao projecto a implementar pela entidade adqui-
rente na venda directa, é desejável a eliminação do prazo
de 90 dias definido no n.o 3 do artigo 6.o para o pedido
de registo da oferta pública de venda das acções da
segunda fase da reprivatização da empresa. Assegu-
ram-se assim as condições necessárias para a validação,
pelos pequenos subscritores e trabalhadores, das trans-
formações que vão ocorrer na empresa na sequência
da primeira fase da reprivatização.

No artigo 8.o, estipulou-se a redução do capital da
sociedade para 2 milhões de contos, destinada à cober-
tura de prejuízos acumulados. A evolução da situação
económico-financeira da empresa impossibilitou, no
entanto, que o montante dos prejuízos acumulados atin-
gisse o valor previsto anteriormente, pelo que a redução
do capital social apenas se poderá operar para
2,160 milhões de contos.

O artigo 2.o é ajustado em consonância com a rec-
tificação do capital social da empresa, possibilitando a
alienação da totalidade das acções ordinárias da
empresa, num total de 2 milhões de acções.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 2.o, 6.o e 8.o do Decreto-Lei n.o 193-A/97,
de 29 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — Na primeira fase da reprivatização proceder-se-á
à alienação, por venda directa, de um bloco indivisível
de acções representativas de 92,6% do capital social
da SETENAVE.

2 — A segunda fase da reprivatização concretizar-se-á
mediante a alienação, por oferta pública de venda reser-
vada a trabalhadores da SETENAVE e pequenos subs-
critores, de acções representativas de 7,4% do capital
social da SETENAVE.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 8.o

A SETENAVE, previamente às operações de venda
reguladas pelo presente diploma, procederá a uma redu-
ção do seu capital social para 2,160 milhões de contos,
destinada à cobertura de prejuízos.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Dezembro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura.

Promulgado em 18 de Dezembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Dezembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


